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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

	

	
	

	 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 – “EXPOSAL” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 062/2023
	

	
	

	Objeto: 
	CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICA QUE SE INTERESSEM EM REALIZAR LOCAÇÃO DE CAMAROTE, AREA VIP, TENDA DE PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, ESTANDE E PORTEIRA PARA O EVENTO DA EXPOSAL”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 31 DE AGOSTO, 01 E 02 DE SETEMBRO DE 2023 NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE – MT. 
	

	
	

	 
INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 11/08/2023 das 7h30min até às 17h00min.  
FIM DO CREDENCIAMENTO: 29/08/2023 das 7h30min até às 17h00min. 
 
	

	
	

	Local: 
	SALA DE LICITAÇÕES – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE – AV. GOIAS, 367, JARDIM BEM VIVER, SANTO ANTONIO DO LESTE – MT.  
	

	
	

	Responsável  
	 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e-mail: licitação@santoantoniodoleste.mt.gov.br 
Telefone: (66) 3488-1080 / 1292 
	


 
 




EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02 – “EXPOSAL” 
 
PREÂMBULO 
 
O Município de Santo Antônio do Leste – MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jose Arimateia Vieira Alves, torna público aos interessados, o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICA QUE SE INTERESSEM EM REALIZAR LOCAÇÃO DE CAMAROTE, AREA VIP, TENDA DE PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, ESTANDE E PORTEIRA PARA O EVENTO DA EXPOSAL”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 31 DE AGOSTO, 01 E 02 DE SETEMBRO DE 2023 NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE – MT, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei de Licitação nº 8.666/93 e suas alterações e no que couber. 
 
– DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O processo de Credenciamento será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Santo Antônio do Leste - MT, nomeada pela Portaria nº 387/2022, juntamente com o Secretário Municipal de Desporto e Lazer, a qual terá poderes especiais para: 
 
a) Promover a divulgação deste edital; 
b) Receber a documentação exigida; 
c) Realizar todos os atos necessários ao credenciamento dos interessados; 
d) Acolher, analisar e julgar, à luz dos termos do presente edital; 
e) Dirimir quaisquer dúvidas apresentadas a respeito dos termos e condições do presente Edital e tomar as providências cabíveis e necessárias à homologação do presente o processo de seleção. 
 
– DA ATIVIDADE A SER LICENCIADA, FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CREDENCIADOS 
 
2.1. É objeto do presente CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICA QUE SE INTERESSEM EM REALIZAR LOCAÇÃO DE CAMAROTE, AREA VIP, TENDA DE PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, ESTANDE E PORTEIRA PARA O EVENTO DA EXPOSAL”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 31 DE AGOSTO, 01 E 02 DE SETEMBRO DE 2023 NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE – MT. 
2.2. O presente credenciamento é destinado às pessoas físicas ou jurídicas. 
 




2.3. CAMAROTES  
 
2.3.1. Será disponibilizado para locação um total de 25 Camarotes; 
2.3.2. Cada camarote terá capacidade máxima de 10 pessoas; 
2.3.2. O fornecimento dos Camarotes será de inteira responsabilidade da comissão organizadora;  
2.3.3. A escolha dos Camarotes será realizada de acordo com a ordem de credenciamento.  
2.3.4. O credenciado poderá escolher o Camarote de sua preferência, desde que esteja disponível, conforme mapa disponibilizado no anexo II.  
 
2.4. AREA VIP (MESAS)
2.4.1. Será disponibilizado para locação um total de 30 mesas; 
2.4.2. Cada mesa terá capacidade máxima de 04 pessoas; 
2.4.2. O fornecimento das mesas será de inteira responsabilidade da comissão organizadora;  
2.4.3. A escolha das mesas será realizada de acordo com a ordem de credenciamento.  
2.4.4. O credenciado poderá escolher a mesa de sua preferência, desde que esteja disponível, conforme mapa disponibilizado no anexo II.  

2.4. AREA VIP
2.4.1. Será disponibilizado para locação um total de 30 mesas; 
2.4.2. Cada mesa terá capacidade máxima de 04 pessoas; 
2.4.2. O fornecimento das mesas será de inteira responsabilidade da comissão organizadora;  
2.4.3. A escolha das mesas será realizada de acordo com a ordem de credenciamento.  
2.4.4. O credenciado poderá escolher a mesa de sua preferência, desde que esteja disponível, conforme mapa disponibilizado no anexo II.  

2.5. TENDAS DA PRAÇA DE ALIMENTAÇAO
2.5.1. Será disponibilizado para locação um total de 10 tendas; 
2.5.2. O fornecimento das tendas será de inteira responsabilidade da comissão organizadora;  
2.5.3. A escolha das tendas será realizada de acordo com a ordem de credenciamento.  
2.5.4. O credenciado poderá escolher a tenda de sua preferência, desde que esteja disponível, conforme mapa disponibilizado no anexo II.  

2.6. ESTANDE
2.6.1. Será disponibilizado área para exposição total de 600m²; 
2.6.2. O fornecimento da área será de inteira responsabilidade da comissão organizadora;  
2.6.3. A escolha das áreas de exposição será realizada de acordo com a ordem de credenciamento.  
2.7. ESTANDE
2.7.1. Será disponibilizado 05 porteiras 
2.7.3. A escolha da porteira será realizada de acordo com a ordem de credenciamento.  

2.4. DO CADASTRO DE RESERVA 
 
2.4.1. O cadastro de reservas se destina a substituição daqueles sorteados que não efetivarem o pagamento do valor das taxas dentro do prazo estabelecido neste edital; 
2.4.2. Caso o credenciado não efetue o pagamento da taxa dentro do prazo, será convocado o próximo interessado da lista de espera.  
 
– DAS INSCRIÇÕES E TAXAS 
 
3.1. As inscrições serão realizadas pelos interessados no credenciamento junto a SALA DE LICITAÇÕES – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE – AV. GOIAS, 367, BAIRRO JARDIM BEM VIVER, momento em que deverá ser entregue toda a documentação exigida neste edital. 
3.2. O credenciamento será realizado entre os dias 11/08/2023 a 29/08/2023 das 07h30min às 17h00min horas em dias úteis. Podendo este prazo ser prorrogado por mais dois dias úteis consecutivos, mediante interesse público sob aprovação da Comissão Permanente de Licitação e da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.  
3.3. O interessado deverá comparecer pessoalmente ou solicitar pelo email licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br portando a documentação necessária para a realização do seu credenciamento. 
3.4. É permitida a realização de mais de uma inscrição por interessado. 

3.5. Pela locação do Camarote será cobrado: 
 
a) Camarote (03 dias): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Capacidade máxima de 10 pessoas.  
b) Área vip – mesa (03 dias): R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Capacidade máxima de 04 pessoas.
c) Tendas da Praça de Alimentação (03 dias): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
d) Estande (03 dias): R$ 100,00 / M² (cem reais por metro quadrado).
e) Porteira. R$ 1.000,00 (mil reais).
 
[bookmark: _GoBack]3.5.1. Os valores acima descritos deverão ser pagos em até dois dias úteis após a data do credenciamento, ou seja, se o interessado se credenciar no dia 23/08/2023 terá até o dia 25/08/2023 para realizar o pagamento do boleto e assim sucessivamente.  
3.5.2. A solicitação do boleto para pagamento da taxa é de inteira responsabilidade do interessado. O boleto deverá ser solicitado junto ao departamento de tributos, logo após o credenciamento.  
3.5.3. Após a realização do pagamento, o credenciado deverá apresentar comprovante do pagamento do boleto ao departamento de licitação, para fins de ratificação do credenciamento e publicação do ato de credenciamento.   
3.5.4. Se até o horário do evento, a comissão organizadora ainda tiver item disponível para locação, o interessado poderá efetuar o pagamento via PIX em nome do Município, que será fornecido no momento da compra.
 
– CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 
 
4.1. O interessado neste credenciamento deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
a) Ser Pessoa Física, ser brasileiro, maior de 18 anos ou Pessoa Jurídica; 
b) Ter ciência e concordar com todas as regras estabelecidas neste Edital; 
 
4.2. Para habilitação de Pessoa Física, deverá ser apresentado: 
a) Formulário de Adesão ao Chamamento Público; 
b) Documento de identidade válido, com foto; 
c) Cartão de CPF, que pode ser substituído por Cédula de Identidade ou CNH, quando contiverem o número do CPF; 
 
4.3. Para habilitação de Pessoa Jurídica, deverá ser apresentado: 
a) Formulário de Adesão ao Chamamento Público; 
b). Registro comercial ou contrato social; e em caso de MEI, apresentar o Cadastro MEI; 
c). Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa; 
d). Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e). Certidão Negativa com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
 
4.3.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e jurídicas interessadas, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos.
4.2. Os documentos necessários à inscrição e habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia.  
4.3. Havendo um número de credenciados maior que o número de vagas disponíveis para a Autorização, os cadastros que forem feitos após o preenchimento serão colocados em Cadastro de Reserva por ordem de data do cadastro. 
 
– DA LISTA DE ESPERA – CADASTRO DE RESERVA  
 
5.1. Os cadastros serão efetuados por ordem de entrega do requerimento com os documentos necessários, onde a pessoa física ou jurídica após estar definitivamente credenciada, escolherá o seu Camarote.   
5.2. Após o preenchimento de todas as vagas, será publicado o resultado dos credenciados e a formação de cadastro de reservas, nas quantidades descritas, bem como será definida a taxa de cadastro. 
 
– DAS OBRIGAÇÕES 
 
6.1. O credenciado compromete-se, ainda, a não praticar qualquer ato que desabone a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, sob pena de perda automática da credencial, bem como da autorização, e, ainda, responder nas esferas judiciais por eventuais danos causados. 
6.2. O credenciado se compromete a observar todas as disposições contidas neste Edital e nas demais normas que regem as Festividades da EXPOSAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT, sob pena de cassação do Licenciamento/Autorização concedido, sem prejuízo de aplicação de outras sanções previstas em lei. 
6.3. A solicitação do boleto para pagamento da taxa é de inteira responsabilidade da interessada. O boleto deverá ser solicitado junto ao departamento de tributos, logo após o credenciamento.   
 
– DA DOTAÇÃO 

	Entidade
	1
	Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

	Funcional programática
	1119.99.0.0.00.0000
	

	Ficha 
	201
	Venda de Espaço na EXPOSAL

	Fonte Código 
	500
	Recursos não vinculados de impostos



	Unidade
	11
	Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

	Funcional programática
	27.812.5013.2208
	Realização de Festa de Rodeio

	Ficha 
	782
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 



Santo Antônio do Leste - MT, 08 de agosto de 2023.


______________________________________________ 
ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer
Portaria nº. 007/2021 de 01/01/2021
 


ANEXO I – FORMULÁRIO DE ADESÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO
 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação do MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT 
 
 
 
________________________________________, ____________, __________, ____________, (Nome completo sem abreviações), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da CI (RG) Nº _______________, inscrito no CPF sob o nº ______________________, residente na ___________________, Bairro _______________________, município de _______________, telefone celular nº _______________, e-mail ______________________________, confirma o interesse em aderir, como candidato, ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 do Município de Santo Antônio do Leste, com o objetivo de ser credenciado para locação de ______________ durante o evento “EXPOSAL” e DECLARA sob as penas da lei, que: Concorda com as regras estabelecidas no edital e compromete-se a observá-las durante o Evento; 
 
a) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração. 
b) Tem ciência de que é EXPRESSAMENTE proibida a venda ou transferência, a qualquer título, da autorização onerosa de uso obtida pelos interessados devidamente credenciados e sorteados, sendo que o descumprimento poderá acarretar aplicação de multa pela Comissão Fiscalizadora a ser instituída por ato do chefe do executivo. 
 
Camarote (s) escolhido (s):________. 
Quantidade:_____. 


 Santo Antônio do Leste - MT, ....... de ............................... de 2023. 
 
 
 
___________________________________________ ASSINATURA 
 



ANEXO II
MAPA DE SITUAÇÃO DOS CAMAROTES
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